
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 1.292/2025/PGJ 
Dispõe sobre a instalação da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º da Lei Complementar n.
715, de 16 de janeiro de 2018, com base no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 
RESOLVE: 
Declarar instalada, a partir de 5 de novembro de 2025, a 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari, criada pela Lei
Complementar n. 861, de 25 de outubro de 2024, e fixada pelo Ato n. 1.291/2025/OECPJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 4 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 6.646/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das
Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.647/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos dias mencionados do mês de novembro do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de outubro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.694/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Otacílio Costa Coordenador Administrativo 631.992-0 Larissa Moreno Costa 19/11 a 19/11

Presidente Getúlio Coordenador Administrativo 357.586-1 Cassilda Maria De Carvalho Santiago Dallagnolo 7/11 a 7/11

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Otacílio Costa Coordenador Administrativo 631.982-3 Daniela Carvalho Alencar 19/11 a 19/11

Presidente Getúlio Coordenador Administrativo 685.040-5 Jessica de Souza Rangel Fernandes 7/11 a 7/11
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considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos de 1º a 6 e 9 a 30 do mês de novembro de 2025, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou o Doutor CLÁUDIO EVERSON GESSER GUEDES DA FONSECA, matrícula n. 312.074-0, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho para exercer as funções de Coordenador
Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.695/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SARAAH SEBEN FIAMONCINI, matrícula n. 633.705-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta, da 5ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Bento do Sul para exercer, nos períodos de
1º a 6 e 9 a 30 do mês de novembro do corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da
Comarca de Rio Negrinho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.696/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABRÍCIO FRANKE DA SILVA, matrícula n. 312.076-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
PJ da Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 05 do mês de novembro de 2025, pela 3ª PJ da
Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.697/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA GOULART FERREIRA, matrícula n. 657.190-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
3ª PJ da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 4 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da
Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
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PORTARIA N. 6.698/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 21ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Jaraguá do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 4 do mês de novembro de 2025, pela 9ª PJ da Comarca de Jaraguá do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.700/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MIRELA DUTRA ALBERTON, matrícula n. 340.470-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 8ª
PJ da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 04 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de
Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.703/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MIRELA DUTRA ALBERTON, matrícula n. 340.470-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 8ª
PJ da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 4 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.704/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUILHERME LUIS LUTZ MORELLI, matrícula n. 357.975-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
5ª PJ da Comarca de Jaraguá do Sul, para responder, em colaboração, no dia 4 do mês de novembro de 2025, pela 9ª PJ da
Comarca de Jaraguá do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
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PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.705/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª PJ da
Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca de Urubici. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.706/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 6 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da
Comarca de Araquari. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.707/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 06 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da
Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.708/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SARAAH SEBEN FIAMONCINI, matrícula n. 633.705-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 5ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Bento do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 05 do mês de novembro de 2025, pela 12ª PJ da Comarca de São José. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.711/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª PJ da
Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca de São
Domingos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.714/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIOGO LUIZ DESCHAMPS, matrícula n. 371.586-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 9ª PJ
da Comarca de Jaraguá do Sul, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de novembro de 2025, pela 39ª PJ da
Comarca da Capital - 3º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.715/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ESTEVÃO VIEIRA DINIZ PINTO, matrícula n. 981.500-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Ponte Serrada, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de novembro de 2025, pela PJ da Comarca
de São Domingos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.719/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 

Divulgação: terça-feira, 4 de novembro de 2025 Publicação: quarta-feira, 5 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4003 | Pág. 5

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAUL GUSTAVO JUTTEL, matrícula n. 357.590-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª PJ da
Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Curitibanos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6721/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das
Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.722/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 6 e 7 do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.598/2025, que designou o
Doutor RENEE CARDOSO BRAGA, matrícula n. 321.190-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de
Justiça da Comarca da Capital, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca - Edifício Vintage. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.723/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 7 do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.579/2025, que designou a Doutora
ANA CAROLINA SCHMITT, matrícula n. 992.890-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Turvo, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Armazém Coordenador Administrativo 631.983-1 Dirceu Alves Rodrigues Filho 21/11 a 21/11

Indaial Coordenador Administrativo 371.637-6 Thiago Ferla 6/11 a 7/11

Coordenador Administrativo 371.637-6 Thiago Ferla 10/11 a 10/11

Itapiranga Coordenador Administrativo 999.562-5 Rafael Rauen Canto 11/11 a 11/11
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PORTARIA N. 6.724/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e
considerando o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de novembro do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.729/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL RAUEN CANTO, matrícula n. 999.562-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Itapiranga, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
ATO N. 1.286/2025/OECPJ 
Consolida as atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de Joaçaba, revogando-se o Ato n. 790/2025/OECPJ. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, na qualidade de PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, § 2º, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 -
Consolidação das leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO, em observância aos artigos 20, § 2º, e 21, XII, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, a
aprovação pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, na sessão de 25 de junho de 2025, da proposta de
alteração das atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de Joaçaba; e 
CONSIDERANDO a instalação da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, pelo Ato n. 1.284/2025/PGJ 
RESOLVE: 
Art. 1º As atribuições das Promotorias de Justiça que integram Comarca de Joaçaba são assim fixadas: 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Armazém Coordenador Administrativo 631.989-0 João Augusto Pinto Lima 21/11 a 21/11

Capital-Edifício Vintage Coordenador Administrativo 305.022-0 Celso Antonio Ballista Junior 6/11 a 7/11

Indaial Coordenador Administrativo 658.938-3 Thiago Madoenho Bernardes da Silva 6/11 a 7/11

Coordenador Administrativo 633.047-9 Patrícia Castellem Strebe 10/11 a 10/11

Itapiranga Coordenador Administrativo 959.798-0 Guinter de França Nast 11/11 a 11/11

Turvo Coordenador Administrativo 657.190-5 Juliana Goulart Ferreira 7/11 a 7/11
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Art. 2º Fica revogado os Atos n. 790/2025/OECPJ. 
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO* 
 
 
 
ATO N. 1.291/2025/OECPJ 
Altera o Ato n. 901/2024/OECPJ, que define a distribuição das Promotorias de Justiça e a lotação dos cargos de Promotor de
Justiça nas Comarcas do Estado de Santa Catarina. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, na condição de PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 19, inciso X, e art. 21, inciso XII,
com fundamento nos artigos 4º e 5º, todos da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, com a
redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 861, de 25 de outubro de 2024, que confere ao Colégio de Procuradores de
Justiça a competência para deliberar, por maioria absoluta de seus membros, sobre proposta do Procurador-Geral de Justiça
que fixe ou altere a sede, a abrangência e a denominação de Promotorias de Justiça, a lotação dos respectivos cargos de
Promotor de Justiça, bem como que estabeleça ou modifique suas atribuições; 
CONSIDERANDO que a sobredita competência do Colégio de Procuradores de Justiça é exercida por seu respectivo Órgão
Especial, nos termos do art. 20, § 2º, da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019; 
CONSIDERANDO, por fim, a deliberação tomada na Sessão Extraordinária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de
Justiça, realizada no dia 29 de outubro de 2025, que aprovou a proposta de instalação da 3ª Promotoria de Justiça de Araquari, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Anexo II do Ato n. 901/2024/OECPJ, que passa a vigorar conforme o Anexo deste Ato. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

1ª Promotoria de Justiça Atuar na Comarca de Joaçaba, com exclusividade, na áreas: Infância e Juventude;
Consumidor; Meio Ambiente;   perante   o   Juízo   da   1ª   Vara   Cível; exercer, na área
do Meio Ambiente, as atribuições de Promotoria Regional do Meio Ambiente na base
territorial  da  3ªRegião  Hidrográfica,  conforme  Lei Estadual n. 10.949/88 e divisão do
Anexo XIII do Ato 208/2013/PGJ,  sem  prejuízo  das  atribuições  das Promotorias   de
Justiça   locais,   em   relação   às Comarcas  de  JOAÇABA  (apenas  em  relação  a
Joaçaba, Ibicaré, Luzerna, Treze Tílias), CAÇADOR  (Caçador,  Macieira,  Rio  das
Antas), CAMPOS  NOVOS  (apenas  em  relação  a  Zortea), CAPINZAL  (Capinzal,
Ipira,  Lacerdópolis,  Ouro, Piratuba)  CATANDUVAS  (apenas  em  relação  a
Catanduvas,   Jaborá),   CONCÓRDIA   (Concórdia, Alto  Bela  Vista,  Irani,  Peritiba,
Presidente  Castelo Branco), HERVAL D'OESTE (Herval d'Oeste, Erval Velho),
IPUMIRIM  (Ipumirim,  Arabutã,  Lindóia  do Sul), ITÁ (Itá, Paial), SEARA (apenas em
relação a Seara,  Xavantina),  TANGARÁ  (Tangará,  Pinheiro Preto,  Ibiam)  e  VIDEIRA
(Videira,  Arroio Trinta, Iomerê,   Salto   Veloso);   Execução   Penal,   com exclusividade
na  execução  dos  acordos  de  não persecução  penal  formulados  por  esta
Promotoria de   Justiça;   e perante   a   Vara   Estadual   de Organizações Criminosas.

2ª Promotoria de Justiça Atuar na Comarca de Joaçaba nas áreas: Criminal, exclusivamente   no   Juizado
Especial   Criminal; Cidadania e Direitos Fundamentais; Curadoria de Fundações e
Terceiro Setor; perante a 2ª Vara Cível; Execução Penal, na execução dos acordos de
não persecução penal formulados por esta Promotoria de Justiça; na Comarca de
Herval d'Oeste, com exclusividade, na área da Cidadania e Direitos Fundamentais; e
perante a Vara Estadual de Organizações Criminosas

3ª Promotoria de Justiça Atuar na Comarca de Joaçaba nas áreas: Criminal, em metade dos feitos, mediante
distribuição com a 4ª Promotoria de Justiça, e com exclusividade no Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com exceção dos crimes dolosos contra
a vida; Execução Penal; na Comarca de Herval d'Oeste, com exclusividade, na área da
Execução Penal; e perante a Vara Regional de Garantias da Comarca de Caçador e a
Vara Estadual de Organizações Criminosas.

4ª Promotoria de Justiça Atuar na Comarca de Joaçaba nas áreas: Criminal, em metade dos feitos, mediante
distribuição com a 3ª Promotoria de Justiça, e com exclusividade nos crimes  dolosos
contra  a  vida;  Ordem  Tributária; Controle Externo da Atividade Policial; Tutela Difusa
da  Segurança  Pública;  Moralidade  Administrativa; Controle de  Constitucionalidade;
Execução Penal, na execução dos acordos de não persecução penal formulados por
esta Promotoria de  Justiça; na Comarca de Herval d'Oeste, com exclusividade, nas
áreas  da  Moralidade  Administrativa  e  do  Controle de Constitucionalidade; e perante
a Vara Regional de  Garantias  da Comarca de Caçador e a Vara Estadual de
Organizações Criminosas
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Florianópolis, 4 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA      
PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 
ANEXO II 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL 
(ATO N. 901/2024/OECPJ) 
(Redação dada pelo Ato n. 1.291/2025/OECPJ) 

COMARCA PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CARGOS DE PROMOTOR DE
JUSTIÇA

Araquari 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari 1

TOTAL 3

Balneário Piçarras 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras 1

TOTAL 2

Barra Velha 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra Velha 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra Velha 1

TOTAL 2

Biguaçu 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Biguaçu 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Biguaçu 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Biguaçu 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Biguaçu 1

TOTAL 4

Braço do Norte 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte 1

TOTAL 3

Caçador 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador 1

5ª Promotoria de Justiça na Comarca de Caçador 1

TOTAL 5

Camboriú 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú 1

4ª Promotoria de Justiça na Comarca de Camboriú 1

TOTAL 4

Campos Novos 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos 1

TOTAL 3

Canoinhas 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas 1

TOTAL 4

Capinzal 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Capinzal 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Capinzal 1

TOTAL 2

Fraiburgo 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Fraiburgo 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Fraiburgo 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Fraiburgo 1

TOTAL 3

Gaspar 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar 1

4ª Promotoria de Justiça na Comarca de Gaspar 1

TOTAL 4

Guaramirim 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim 1
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3ª Promotoria de Justiça na Comarca de Guaramirim 1

TOTAL 3

Ibirama 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ibirama 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ibirama 1

TOTAL 2

Içara 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara 1

TOTAL 3

Imbituba 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituba 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituba 1

3ª Promotoria de Justiça na Comarca de Imbituba 1

TOTAL 3

Indaial 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial 1

TOTAL 3

Itapema 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapema 1

TOTAL 3

Itapoá 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá 1

TOTAL 2

Ituporanga 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga 1

TOTAL 3

Jaguaruna 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna 1

TOTAL 2

Joaçaba 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba 1

TOTAL 4

Laguna 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna 1

TOTAL 3

Mafra 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra 1

TOTAL 3

Maravilha 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maravilha 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maravilha 1

TOTAL 2

Navegantes 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes 1

TOTAL 4

Orleans 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Orleans 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Orleans 1

TOTAL 2

Penha 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Penha 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Penha 1

TOTAL 2

Pomerode 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pomerode 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pomerode 1

TOTAL 2

Porto Belo 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo 1

TOTAL 3

Porto União 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União 1
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2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União 1

TOTAL 3

Rio Negrinho 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Negrinho 1

TOTAL 2

Santo Amaro da Imperatriz 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz 1

TOTAL 2

São Bento do Sul 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul 1

4ª Promotoria de Justiça na Comarca de São Bento do Sul 1

TOTAL 4

São Francisco do Sul 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Sul 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Sul 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Sul 1

TOTAL 3

São João Batista 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista 1

TOTAL 2

São Joaquim 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Joaquim 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Joaquim 1

TOTAL 2

São Miguel do Oeste 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste 1

5ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste 1

TOTAL 5

Sombrio 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sombrio 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sombrio 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sombrio 1

TOTAL 3

Tijucas 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tijucas 1

3ª Promotoria de Justiça na Comarca de Tijucas 1

TOTAL 3

Timbó 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timbó 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timbó 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timbó 1

TOTAL 3

Trombudo Central 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Trombudo Central 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Trombudo Central 1

TOTAL 2

Urussanga 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Urussanga 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Urussanga 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Urussanga 1

TOTAL 3

Videira 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira 1

TOTAL 3

Xanxerê 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê 1

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê 1

4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê 1

TOTAL 4

Xaxim 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xaxim 1

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xaxim 1

TOTAL 2

Cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final não fixados 1

TOTAL DA ENTRÂNCIA FINAL 135
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ATO N. 1.293/2025/OECPJ 
Redistribui as atribuições da Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari, revogando-se o Ato n. 1.036/2025/OECPJ. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, na qualidade de PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, § 2º, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 -
Consolidação das leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO, em observância aos artigos 20, § 2º, e 21, XII, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, a
aprovação pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, na sessão de 29 de outubro de 2025, da proposta de
alteração das atribuições da Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari; e 
CONSIDERANDO a instalação da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari, pelo Ato n. 1.292/2025/PGJ, 
RESOLVE: 
Art. 1º As atribuições da Promotoria de Justiça da Comarca de Araquari são assim fixadas: 

Art. 2º Fica revogado o Ato n. 1.036/2025/OECPJ. 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 4 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1.294/2025/OECPJ 
Redistribui as atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de São Francisco do Sul, revogando-se o Ato n.
1.042/2025/OECPJ. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, na qualidade de PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, § 2º, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 -
Consolidação das leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO, em observância aos arts. 20, § 2º, e 21, XII, da Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, a
aprovação pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, na sessão de 20 de agosto de 2025, da proposta de
redistribuição das atribuições das Promotorias de Justiça de São Francisco do Sul, 
RESOLVE: 
Art. 1º As atribuições das Promotorias de Justiça que integram a Comarca de São Francisco do Sul são assim fixadas: 

1ª Promotoria de Justiça Atuar nas áreas: Criminal, em metade dos feitos, mediante  distribuição  com  a  3ª
Promotoria  de Justiça, e com exclusividade no Juizado Especial Criminal  e  no  Juizado
de  Violência  Doméstica  e Familiar contra a Mulher, com exceção dos crimes dolosos
contra a vida; Moralidade Administrativa; Controle de Constitucionalidade; Execução
Penal, exclusivamente na execução dos acordos de não persecução penal formulados
por esta Promotoria de   Justiça; e   perante   a   Vara   Estadual   de Organizações
Criminosas  e  a  Vara  Regional  de Garantias da Comarca de Jaraguá do Sul.

2ª Promotoria de Justiça Atuar   nas   áreas:   Cível; Família; Sucessões; Infância e Juventude; Educação;
Cidadania e Direitos Fundamentais; Consumidor; Fazenda Pública; Curadoria de
Fundações e do Terceiro Setor; Registros Públicos; Execução Penal, exclusivamente na
execução dos acordos de não persecução penal formulados por esta Promotoria de
Justiça; perante a Vara Estadual de Organizações Criminosas; e nos procedimentos
correcionais e administrativos da Direção do Foro.

3ª Promotoria de Justiça Atuar nas áreas: Criminal, em metade dos feitos, mediante distribuição com a 1ª
Promotoria de Justiça, e com exclusividade nos crimes dolosos contra a vida; Meio
Ambiente; Ordem Tributária; Controle Externo da Atividade Policial; Tutela Difusa da
Segurança Pública; Execução Penal; e perante a Vara Estadual de Organizações
Criminosas e a Vara Regional de Garantias da Comarca de Jaraguá do Sul.

1ª Promotoria de Justiça Atuar nas áreas: Cível; Família; Sucessões; Infância e Juventude; Educação; Cidadania
e Direitos Fundamentais; Consumidor; Curadoria de Fundações e Terceiro Setor;
Criminal, com exclusividade no Juizado Especial Criminal; e perante a Vara Estadual de
Organizações Criminosas.

2ª Promotoria de Justiça Atuar nas áreas: Criminal, exceto no Juizado Especial   Criminal e Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra    a Mulher; Execução Penal; Ordem Tributária; Controle
Externo da Atividade Policial; Tutela Difusa da Segurança Pública; e perante a Vara
Estadual de Organizações Criminosas e a Vara Regional de Garantias de Jaraguá do
Sul.
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Art. 2º Fica revogado o Ato n. 1.042/2025/OECPJ. 
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 4 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 279/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 15ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Lages (Processo 41/2025). 
Florianópolis, 3 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - Publicação original no Diário Oficial Eletrônico n. 4002* 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00032792-6 (SIG) E 5001455-17.2024.8.24.0005 (EPROC)  
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Artur Jacques Pacheco e Giovani Carlos Borges da Fonseca Ribeiro. 
As pessoas identificadas, no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-4561, e-mail:
balneariocamboriu07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. das Flores, s/n. - Bairro dos Estados -
Fórum de Balneário Camboriú - Balneário Camboriú - CEP 88339900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'agnolo 
Data: 1°/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059393-6 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 3/11/2025 
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Objeto: apurar a eventual utilização indevida de veículo oficial pertencente, ou colocado à disposição, do Município de Balneário
Camboriú para fins alheios ao interesse público local, notadamente para a realização de atividades na Via Expressa Portuária,

3ª Promotoria de Justiça Atuar nas áreas: Moralidade Administrativa; Controle de Constitucionalidade; Meio
Ambiente; Fazenda Pública; Registros Públicos; Criminal, com exclusividade no Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com exceção dos crimes dolosos
contra a vida; perante a Vara Estadual de Organizações Criminosas e a Vara Regional
de Garantias de Jaraguá do Sul; e nos procedimentos correcionais e administrativos da
Direção do Foro.
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localizada no Município de Itajaí. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00366880-6 (SIG) E 5030568-12.2021.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Sérgio Luis do Rosario, Alison Pereira do Nascimento, David da Silva Sá e Ives Pestana dos
Santos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 12/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00366880-6 (SIG) E 5030568-12.2021.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jailan Rodrigo Ravizza Silva, Jony Cesar Batista, Márcio da Silva, Samuel Antonio Pinto e Wilham
Paulo Vogel. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 12/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00290720-7 (SIG) E 5027002-21.2022.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eloysa Cristina Vieira Damasceno e Mario Tarquinio Quintani. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 16/6/2025 
 
 

Divulgação: terça-feira, 4 de novembro de 2025 Publicação: quarta-feira, 5 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4003 | Pág. 14

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00025811-8 (SIG) E 5001424-22.2023.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ednilson Farias Santana. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00150312-0 (SIG) E 5010770-94.2023.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Paulo Roberto Marchi, Ricardo e Yeily Del Valle Guerra Gomez. 
As pessoas identificadas, no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 6/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00233563-0 (SIG) E 5016858-17.2024.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Fabrício Paixão Rodrigues Lopes, Felipe Sobral de Almeida Souza e Ivania Indalicia Mendonca
Soares. 
As pessoas identificadas, no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 3/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00160922-0 (SIG) E 5001264-78.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Rafaelli Beligni Mendes. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 12/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00206477-0 (SIG) E 5001694-30.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mauro Jorge Zan Júnior. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 12/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00000635-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Município de Blumenau, Dieter Kleinschmidt, Marcos Custódio, Gustavo Córdova da Silva e espólio de Lourdes
Kleinschmidt. 
Conclusão: meio ambiente. Ordem urbanística. Parcelamento irregular do solo e edificações sem o alvará de construção.
Medidas administrativas e judiciais adotadas pelo Município suficientes para proteção do meio ambiente urbanístico. Ausência
de omissão. Inexistência de justa causa para ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 5006142-98.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: V. A. L. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal por V. A. L., em
20/10/2025. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 3/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00493714-9 E 5019465-11.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Israel Cardoso Maçaneiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 803 e 804 - Centro, Florianópolis, 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00334239-1 (SIG) E 5063976-46.2021.8.24.0023 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Márcio Dutra Freitas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Central - Av. Governador Gustavo Richard,
434 - Centro, 88020-290, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99193-7899. E-mail: capital23pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 26/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00452231-2 (SIG) E 5009265-74.2022.8.24.0082 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Álvaro Terra Lafullo, Carlos Otolívio Henrique e Rubens Tadeu de Souza. 
As pessoas identificadas, no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99157-7529 - e-mail: capital26pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
Data: 5/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00020222-0 (SIG) E 5004725-58.2025.8.24.0023 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Giovano Serino de Almeida. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Central - Av. Governador Gustavo Richard,
434 - Centro, 88020-290, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99193-7899 - e-mail: capital23pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 20/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00235818-1 (SIG) E 5037628-49.2025.8.24.0023 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Cleia Mauricia dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Central - Av. Governador Gustavo Richard,
434 - Centro, 88020-290, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99193-7899 - e-mail: capital23pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 10/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00260413-1 (SIG) E 5003441-67.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Verônica Bechauser de Medeiros. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Central - Av. Governador Gustavo Richard,
434 - Centro, 88020-290, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99193-7899 - e-mail: capital23pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 17/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00283208-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, diante
da ausência da autoria e materialidade delitiva e de justa causa para o prosseguimento da ação penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 32, § 1º-A, da Lei n.
9.605/98. Promoção de arquivamento. Ausência de autoria e materialidade. Inexistência acerca da materialidade delitiva,
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elemento essencial para configurar o crime previsto no artigo 54 da Lei n. 9.605/98. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00283208-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marina da Silveira Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, diante
da ausência da autoria e materialidade delitiva e de justa causa para o prosseguimento da ação penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 32, § 1º-A, da Lei n.
9.605/98. Promoção de arquivamento. Ausência de autoria e materialidade. Inexistência acerca da materialidade delitiva,
elemento essencial para configurar o crime previsto no artigo 54 da Lei n. 9.605/98. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00500233-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Maria Luz Macarena Novoa Farkas. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento. Diante
da impossibilidade de se atribuir a autoria do crime a quaisquer das investigadas, bem como da ausência de elementos que
comprovem a materialidade do crime, devido à carência de provas, é forçoso concluir que o conjunto probatório em apreço é
insuficiente à deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Mesquita e Oliveira Tauscheck 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5004986-75.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: telefone (48) 3330-2128, e-mail Capital28PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: meio ambiente. Crime ambiental. Poluição. Arts. 38 e 48 da Lei n. 9.605/1998. Morte do agente.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5043242-35.2025.8.24.0023 
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COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: C. V. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciária, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de descumprimento de medida
protetiva por C. V., em 16/6/2023. Promoção de Arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00032582-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 27ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial (art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ).
Indeferimento de notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Affonso Ghizzo Neto 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2014.00008920-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
PESSOA CIENTIFICADA: anônima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e de que poderá apresentar recurso
administrativo perante o Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 102, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n. 738/2019 e do art. 28 do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:trata-se de procedimento investigatório criminal instaurado para apurar eventual prática de crimes pela
ex-Prefeita Municipal de Jaraguá do Sul (gestão 2009/2012) e por outros. Entre a data de 1º/1/2013 e a presente, já se
passaram mais de 8 (oito) anos. Por esse motivo, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. Consequentemente, reconhece-se
a extinção da punibilidade da investigada em relação à suposta prática do crime previsto no art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n.
201/1967, nos termos do art. 107, inciso IV, c/c o art. 109, inciso II, e art. 115, todos do Código Penal. Arquivado. 
Membro do Ministério Público: Andreas Eisele 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
SINDICÂNCIAN. 08.2025.00407838-9 (SIG) E 5016117-82.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Esiel Humberto Borges. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
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Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000031-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data do Aditamento: 17/10/2025 
Partes: Ministério Público Federal e Município de Florianópolis. 
Objeto: averiguar a constitucionalidade dos poderes conferidos ao Comitê de Consolidação do Microzoneamento Oficial, por
meio da Lei Complementar Municipal n. 739/2023. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00032582-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 27ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Parte: Secretaria de Estado da Comunicação de Santa Catarina. 
Conclusão: inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial (art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ). Indeferimento de
notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Affonso Ghizzo Neto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2012.00010802-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Otoniel Carvalho de Braga, Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis (FLORAM) e Município de
Florianópolis. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar a existência de edificação em área de preservação permanente localizada na
Servidão Celeste, 100, Pântano do Sul, Florianópolis. Antigo proprietário autuado, em 2006, por construção em solo não
edificável. Existência de coisa julgada administrativa, desde 2010, impondo o desfazimento da edificação e a recuperação da
área degradada. Transmissão da posse do imóvel durante o trâmite do processo administrativo. Atual proprietário notificado em
2011. Impossibilidade de demolição administrativa. Casa habitada. Inércia da FLORAM e do Município de Florianópolis nos anos
subsequentes em relação à adoção das medidas judiciais cabíveis. Permanência das irregularidades. Aprofundamento do dano
ambiental. Ação Civil Pública n. 5067018-64.2025.8.24.0023 ajuizada pelo Ministério Público com o objetivo de demolir a
edificação e recuperar a área degradada, mediante a apresentação e execução de Projeto de Recuperação de Área Degradada
(PRAD). Caráter meramente preparatório do inquérito civil. Finalidade cumprida. Eventual complementação probatória a ser
efetuada sob o crivo do contraditório. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004395-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Florianópolis e outros. 
Objeto: apurar a suposta construção irregular de edificação multifamiliar no imóvel localizado na Servidão Nivaldo Alfredo da
Silva, n. 67 (Residencial Valparaíso), Bairro Ingleses, nesta Capital, de inscrição imobiliária n. 24.55.038.1550.001-656. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004401-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
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Partes: Município de Florianópolis e outros. 
Objeto: apurar o suposto parcelamento clandestino do solo e supostas construções irregulares em áreas ambientalmente
sensíveis (AUC/ZIP/ALA-2), no imóvel de inscrição imobiliária n. 32.88.031.0329.001-900, localizado na Rodovia João Gualberto
Soares, n. 7040 (fundos), acesso pela Servidão Verde Vale, Bairro São João do Rio Vermelho, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004726-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Partes: Max Hering de Queiroz e Aldelice Pojo Mendonça Santos 
Objeto: posturas municipais. Container comercial. Ocupação não autorizada da faixa de domínio da Rodovia SC-401 (entre o k
m 8 e km 9, sentido praias-Centro), Florianópolis. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001532-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, CEP 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:arquivamento. Ausentes os motivos que ensejariam a propositura de ação civil pública. Secretaria
Municipal de Saúde voltou a operar em dois turnos. Foi estabelecida escala de sobreaviso e foram mantidos os convênios
firmados com dois hospitais próximos. Além disso, houve a ampliação do acesso aos serviços de saúde com a contratação de
instituição para gerir e conduzir o Atendimento Médico Ambulatorial (AMA) de livre demanda, quatro horas diárias, das 17 às 21
horas, durante a semana. 
Membro do Ministério Público: Cristiane Weimer 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00500227-2 (SIG) E 5003969-19.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Moglin Ruan de Arruda. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00500227-2 (SIG) E 5003969-19.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo André Harzhein. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00020608-2 (SIG) E 5001213-82.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Katiane da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00020608-2 (SIG) E 5001213-82.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Katiane da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00498578-5 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Regina Benites Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail Chapeco08PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó - CEP 89805-900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça. Promoção de ar
quivamento. Constatada ausência de justa causa para a deflagração da persecução penal em juízo, ou mesmo diante da falta
de condição para o exercício da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 30/10/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004799-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Gabriela de Azevedo e Município de Chapecó. 
Conclusão: arquivamento. Ausentes os motivos que ensejariam a propositura de ação civil pública. Poder de polícia do
Município, que possui meios para determinar a adequação do passeio público às normas urbanísticas. Atuação administrativa
da municipalidade, objetivando regularizar o passeio público no local. Ausência de conduta omissiva a justificar a intervenção do
Órgão Ministerial. Remoção de objeto do passeio público no ponto de táxi 17 de modo a assegurar o livre trânsito de pedestres
no local. 
Membro do Ministério Público: Cristiane Weimer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002999-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Chapecó. 
Objeto: apurar a utilização da denominação "Polícia Municipal" pela Guarda Municipal de Chapecó, diante do disposto no art.
144 da Constituição Federal. 
Membro do Ministério Público: Simão Baran Junior 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004736-8 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Abatedouro Palmital Ltda. 
Objeto: procedimento autuado para adoção das providências acerca do conteúdo do relatório encaminhado pela Vigilância
Sanitária contendo o resultado da Operação referente ao Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de
Produtos de Origem Animal, realizada no mês de setembro em Chapecó, especificamente quanto às irregularidades verificadas
no estabelecimento Abatedeuro Palmital Ltda. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004765-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
Partes: Corregedoria-Geral da Justiça - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e Município de Chapecó. 
Objeto: apurar as condições físicas, estruturais do edifício-sede do Abrigo Institucional de Chapecó-SC. 
Membro do Ministério Público: Joaquim Torquato Luiz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004767-9 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Casa de Carnes na Brasa Ltda. 
Objeto: procedimento autuado para adoção das providências acerca do conteúdo do relatório encaminhado pela Vigilância
Sanitária contendo o resultado da Operação referente ao Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de
Produtos de Origem Animal, realizada no mês de setembro em Chapecó. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004772-4 
COMARCA: Chapecó 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Churrascaria Chapecó Ltda. 
Objeto: procedimento autuado para adoção das providências acerca do conteúdo do relatório encaminhado pela Vigilância
Sanitária contendo o resultado da Operação referente ao Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de
Produtos de Origem Animal, realizada no mês de setembro em Chapecó. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004773-5 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Arno Stroher (Latícinio Empório Queijos Artesanais). 
Objeto: procedimento autuado para adoção das providências acerca do conteúdo do relatório encaminhado pela Vigilância
Sanitária contendo o resultado da Operação referente ao Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de
Produtos de Origem Animal, realizada no mês de setembro em Chapecó. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004774-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Baccin Pizzaria Ltda. 
Objeto: procedimento autuado para adoção das providências acerca do conteúdo do relatório encaminhado pela Vigilância
Sanitária contendo o resultado da Operação referente ao Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de
Produtos de Origem Animal, realizada no mês de setembro em Chapecó. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004789-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Partes: Distribuidora de Frutas Olivette e Milena Bueno. 
Objeto: apurar possível comercialização de produto impróprio (pepino) ao consumo na medida em que apresentava resíduos de
agrotóxicos não autorizados, além de verificar inobservância do rastreamento dos produtos expostos à venda. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004790-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Partes: José Maurício Ciccone de Léo e outros e Cooperativa Habitacional Chapecó - Cooperchap. 
Objeto: verificar, dentre outras questões, eventual desvio de finalidade dos valores arrecadados com a venda das cotas, sem
aplicação em infraestrutura ou entrega dos empreendimentos, e buscar indenização pelos prejuízos experimentados pelos
cooperados. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00190603-3 (SIG) E 0005079-27.2018.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jessica da Silva dos Anjos, Marcos Leonardo Mendes Florentino e Sérgio Bertoluci Beti. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
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do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00418389-5 (SIG) E 5021648-13.2021.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Larissa Aristides Kwiek e Sebastiana Pompeu Amadigi. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00403125-9 (SIG) E 5017135-65.2022.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Camila Andressa Pampuch e Francisca de Matos Trajano. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00480752-4 (SIG) E 5029702-31.2022.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Aroldo João Meller, Edna Sousa Silva e João Bosco Rodrigues Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
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Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00391098-9 (SIG) E 5024934-28.2023.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Maria Alda Borges e Thiago Pereira da Dilva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00488840-4 (SIG) E 5028431-16.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Flavia Rabelo Roque e Rodrigo Machado. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004762-4 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
Parte: Serviço de Acolhimento Florescer I. 
Objeto: apurar eventual irregularidade no Abrigo Florescer I, nos termos dos arts. 191 e seguintes, c/c art. 97 e todos do Estatuto
da Criança e do Adolescente, diante da informação de que profissionais vinculados à referida instituição estariam praticando
maus-tratos contra adolescentes acolhidas, conforme relato formalizado em boletim de ocorrência. 
Membro do Ministério Público: Marcos Batista de Martino 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2025.00007460-0 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Criciúma. 
Objeto: apurar possível desídia do Município de Criciúma na construção de banheiros adaptados para ostomizados. 
Membro do Ministério Público: Douglas Roberto Martins 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2025.00007460-0 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Criciúma. 
Objeto: apurar possível desídia do Município de Criciúma na construção de banheiros adaptados para ostomizados. 
Membro do Ministério Público: Douglas Roberto Martins 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00092171-8 (SIG) E 5002127-04.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maycon Gerson Pinheiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 9 9158-4218 E-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br - Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Centro -
Itajaí/SC - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 5/3/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00254215-0 (SIG) E 5003645-81.2025.8.24.0533 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Fortuna. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 9/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00037637-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Valdirene Reis da S. Bittencourt. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: noticiado possível situação de risco e vulnerabilidade envolvendo L. A. A. Foram adotadas
providências de averiguação in loco pelo Conselho Tutelar de Jaraguá do Sul. Após o retorno das diligências, constatou-se a
inexistência de situação de risco. O CREAS também realizou verificação, confirmando a ausência de risco e o devido
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acompanhamento familiar. Superada qualquer situação de vulnerabilidade, o indeferimento é medida que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Rafael Meira Luz 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PP - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003965-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriana Aragão Frota. 
A parte noticiante fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas ou documentos ao
Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões ou os documentos
podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público na Rua Bocaiúva, 1750, Centro,
Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:apurar suposta situação de abandono e vulnerabilidade de três felinos na Rua Alberto Miers, n. 889,
casa 4, Loteamento Portal Horizonte, Bairro Vila Nova, em Joinville. Atuação do órgão de proteção animal. Animais que
possuem acesso a abrigo e alimentação, castrados e com o bem-estar resguardado. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTICIA DE FATO N. 01.2025.00052816-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Parte: R. S. S. C. 
Conclusão: cidadania. Discriminação. Ausência de elementos mínimos aptos a demonstrar prática discriminatória por parte dos
funcionários do estabelecimento comercial. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004898-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 31/10/2025 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade de dois caninos, de porte médio e sem raça definida, no imóvel
localizado na Rua Camocim, s/n., em frente ao n. 227, no Bairro Petrópolis, Município de Joinville. Atuação da SAMA. Animais
vacinados, microchipados e castrados pelo órgão ambiental. Adequação dos recipientes de água e comida, além de melhorias
nos abrigos. Bem-estar dos animais resguardado. Arquivamento com supedâneo no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004035-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1/11/2025 
Partes: Espólio de Brasílio Constantino Lopes, Rosicleia Lopes, Caravella Administradora de Bens Ltda. e Volnei Alves Silva. 
Conclusão: apurar possíveis irregularidades praticadas por Espólio de Brasílio Constantino Lopes, representado por sua
inventariante Rosicleia Lopes, Caravella Administradora de Bens Ltda. e Volnei Alves Silva, as quais, em tese, podem acarretar
lesão ao direito dos consumidores adquirentes de terrenos no Loteamento Ana Júlia. Inexistência de lesão ou ameaça a direitos
ou interesses tutelados por ação civil pública. Direito individual disponível de um determinado grupo de consumidores. Art. 48, I,
do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004673-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça  
Parte: AMF Incorporadora Ltda. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades praticadas pela pessoa jurídica AMF Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.
24.935.028/0001-89, localizada na Rua Dona Francisca, n. 3737, Bairro Saguaçu, CEP 89221-009, Joinville, consistentes, em
síntese, em problemas estruturais e vícios ocultos em empreendimento imobiliário por ela entregue, bem como na indevida
retenção da planta e do projeto arquitetônico da respectiva obra. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004674-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça  
Parte: DS9 Assessoria em Negociações EIRELI. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades praticadas pela pessoa jurídica DS9 Assessoria em Negociações EIRELI - Recalcula,
inscrita no CNPJ sob o n. 39.438.432/0001-14, com endereço na Rua Timbó, n. 69, Bairro América, CEP 89204-050, Joinville,
decorrentes de suposto descumprimento das obrigações assumidas no contrato celebrado. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004675-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça  
Parte: Norma Graciela Marin Benitez. 
Objeto: apurar possível situação de risco e/ou prejuízo à saúde dos consumidores, decorrente da venda de alimentos e bebidas
impróprios para o consumo em propriedade rural localizada na Rodovia do Arroz, n. 1350, Vila Nova, Joinville. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059415-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de um canino, na residência situada na Rua Santa Marina, n. 426, Bairro
Vila Nova, em Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008548-4 
COMARCA: Lages  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Parte: José Carlos Rosa da Silva. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o cumprimento de compromisso de ajustamento de conduta firmado nos Autos n.
06.2024.00003611-2, destinado à reparação de dano ambiental ocasionado por José Carlos Rosa da Silva em propriedade
situada na Localidade de São João das Palmeiras, interior de São José do Cerrito. 
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00375441-4 (SIG) E 5017785-32.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme Adair Barbosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 26/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00000158-2 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:noticiante anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar suposta situação de vulnerabilidade
vivenciada pela pessoa idosa J. C. D. S. decorrente de atenção à saúde e socioassistencial. Após diligências realizadas,
constatou-se que o idoso está sendo acompanhado pela rede básica de saúde, tendo acesso ao atendimento médico
necessário. Embora tenha recusado adesão ao tratamento ofertado pelo CAPS-AD, não foram identificadas falhas na política
pública de saúde. Quanto à situação de vulnerabilidade social, verificou-se que o idoso conta com apoio familiar, especialmente
de sua irmã, e é acompanhado pelo CRAS Bela Vista, que fornece auxílio de cesta básica conforme necessidade. Seu Cadastro
Único foi recentemente atualizado, e aguarda inclusão no programa Bolsa Família. Diante da ausência de situação atual de risco
ou omissão estatal, foi determinado o arquivamento do feito, nos termos do art. 15 do Ato n. 398/2018/PGJ, sem prejuízo de
reanálise futura, caso surjam novos elementos. 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 5002551-35.2025.8.24.0554 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: L.S.S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504194-3 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano Erhardt. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
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como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00470288-8 (SIG) E 5012127-97.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Celso Coelho Campelo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafaela Denise da Silveira Beal 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00366919-0 (SIG) E 5019858-58.2023.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Terezinha Zenaide Sardá Serpa, representante da vítima H. V. J. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 23/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00142563-6 (SIG) E 5006766-69.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Luciane Alves Zanin ou Guilherme Felipe Zanin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 17/6/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00149412-3 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Alves Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 241-B do ECA. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova de materialidade. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00158702-0 (SIG) E 5007670-89.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Luiz Martins de Mello Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Barreiros
- Ed. Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Vera Lúcia Butzke 
Data: 28/7/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00222487-2 (SIG) E 5011184-50.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdicley Alves Taveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-
mail: saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B -
Barreiros - Ed. Mercury - Barreiros - São José - CEP 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00366643-5 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José da Silva Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio simples. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade e da autoria delitiva 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00366643-5 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Heliton José Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio simples. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade e da autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00552335-9 (SIG) E 5030497-31.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vonei Antonio de Avila. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, E-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B -
Barreiros - Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00024265-2 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Filipi Augusto Fragnan e Paulo Sérgio Matias Pereira. 
Ficam cientes os interessados da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de
30 (trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de injúria envolvendo a orientação sexual.
Promoção de arquivamento. Em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação penal, promovo o arquivamento
parcial do presente procedimento investigatório, com as ressalvas do art. 18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brodbeck 
Data: 16/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00436580-8 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Amanda da Silva Rodrigues. 
Fica ciente a interessada da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Estelionato. Promoção de arquivamento.
Em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação penal, promovo o arquivamento do presente procedimento
investigatório, com as ressalvas do art. 18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brodbeck 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00477617-0 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Augustinho Martins. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. Inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no art. 395, inciso III, do Código de
Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, com as ressalvas do art. 18 do
CPP. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 14/10/2025  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00487289-3 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Roberto Corsato Cunha. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no art. 395,
inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, com as
ressalvas do art. 18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 20/10/2025  
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004462-0 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Balneário Barra do Sul e outros. 
Objeto: apurar suposto loteamento clandestino localizado na Rua João Mendes Fundos, Bairro Centro, no Município de
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Balneário Barra do Sul (X: 738576.48 m Y: 7070704.08 m), denominado Loteamento Parque Residencial São Gabriel. 
Membro do Ministério Público: Dimitri Fernandes 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002475-2 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis), ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:apuração da existência de políticas públicas de proteção aos animais errantes no Município de Grão-
Pará. Acatamento da recomendação e interesse da municipalidade na implementação de políticas públicas de proteção animal,
nos limites de sua realidade estrutural. Procedimento Administrativo instaurado para acompanhamento. Ausência de medidas a
serem adotadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Caio Henrique Sanfelice Sena 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002311-0 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: noticiante sigiloso e a apurar. 
Objeto: apurar a realização de aterro irregular e canalização de curso d'água em imóvel localizado na Rodovia SC/109, km 314,
São Januário, Braço do Norte. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004160-8 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Volnei de Oliveira Walter e do Município de Braço do Norte. 
Objeto: apurar a efetiva degradação ambiental e eventual responsabilidade do requerido Volnei de Oliveira Walter e do
Município de Braço do Norte, relacionado à intervenção em curso d'água após a demolição de obra irregular referente aos Autos
n. 5000179-09.2019.8.24.0010. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00004565-8 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eduardo Gonçalves, Julio César Castilho, José dos Santos e Francisco Correia. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:Inquérito Civil. Apurar supostas irregularidades em licitação promovida pelo Município de Rio das
Antas, relacionada à empresa GP Limpezas Gerais Ltda. Diligências realizadas. Irregularidades não verificadas. Promoção de a
rquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
Data: 31/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00571500-9 (SIG) E 5000738-12.2024.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Odete de Souza Barbosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00004565-8 
COMARCA: CAÇADOR 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Partes: Eduardo Gonçalves, Julio César Castilho, José dos Santos e Francisco Correia. 
Conclusão:Inquérito Civil. Apurar supostas irregularidades em licitação promovida pelo Município de Rio das Antas, relacionada
à empresa GP Limpezas Gerais Ltda. Diligências realizadas. Irregularidades não verificadas. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000097-5 
COMARCA: CAÇADOR 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 27/10/2025 
Parte: Município de Caçador.  
Conclusão: apurar suposto desvio de função e perseguição política em face da merendeira escolar D. de F. M., no Município de
Caçador. Irregularidades sanadas em relação ao cargo extinto de merendeira, com a relotação e adequação/uniformização da
carga horária das servidoras remanescentes. Servidoras passaram a exercer funções semelhantes ao cargo de merendeira.
Perseguição política deixou de ser improbidade administrativa. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052715-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Parte: Madeireira Rio Amazonas. 
Conclusão:Notícia de Fato autuada para apurar possiveís irregularidades relacionadas ao armazenamento e à comercialização
clandestina de galões de água mineral e botijões de gás (GLP) na Madeireira Rio Amazonas, localizada na Avenida Rio
Amazonas, n. 780, Rio Pequeno. Indeferimento das investigações. Fato não constatado. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004524-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Grupo de Desenvolvimento Técnico Ltda e outros. 
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Conclusão: ambiental. Licenciamento ambiental. InquéritoCivil instaurado para apurar possível irregularidade na licença
ambiental do loteamento Colinas de Camboriú, situado na BR 101, km 130, s/n., no Bairro Várzea do Ranchinho. Cancelamento
do Requerimento n. 32.781/2022 extrajudicial. MS 5010771-55.2023.8.24.0113. Inexistência de fundamentos para ação judicial
ou celebração de TAC. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa Souza 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002758-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: SS Planejamento Ltda. e outros. 
Conclusão: ambiental. Licenciamento ambiental. Inquérito Civil instaurado para apurar suposta degradação ambiental
decorrente de atividade de terraplanagem sem autorização ambiental pela empresa SS Planejamento. Autorização Ambiental n.
016/2019. Dano não constatado. Inexistência de fundamentos para ação judicial ou celebração de TAC. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000570-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: anônimo e Instituição de Ensino Cantinho do Encanto. 
Conclusão: irregularidades no funcionamento do estabelecimento de educação infantil particular Cantinho do Encanto, situado
no Município de Camboriú. Diligências realizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária Municipal e Conselho
Municipal de Educação. Irregularidades constatadas pelo Conselho Municipal de Educação, que foram posteriormente
corrigidas. Autorização de funcionamento expedida pelo Conselho Municipal de Educação. Alvará sanitário vigente e
documentação válida no Corpo de Bombeiros Militar. Ausência de fundamento para propositura de ação civil pública. Promoção
de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001913-9 
COMARCA: Camboriú/SC 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Município de Camboriú e outros. 
Conclusão: ambiental. Obras públicas emergenciais. Inquérito civil instaurado para apurar irregularidades decorrente da
execução de obras de galerias pluviais realizadas em razão das fortes chuvas ocorridas nos dias 16 e 17 de janeiro de 2025, na
localidade conhecida como Macacos, conforme previsto no Decreto Municipal n. 4.545/2025. Medida excepcional prevista em
lei. Atuação da administração pública legal. Inexistência de fundamentos para ação judicial ou celebração de TAC.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa Souza 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00000700-6 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data de Conclusão: 4/11/2025 
Partes: Instituto Auxiliadora, Centro Educacional Potencial e Colégio Lírios do Campo. 
Conclusão: Inquérito Civil. Acessibilidade das escolas particulares de Campos Novos. Firmado termo de ajustamento de conduta
com as escolas Centro Educacional Potencial e Instituto Auxiliadora. Propositura de ação civil pública em desfavor do Colégio
Lírios do Campo, registrada sob o EPROC/TJ n. 5004797-72.2025.8.24.0014. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Raquel Betina Blank 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008600-6 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Centro Educacional Potencial. 
Objeto: fiscalização de compromisso de ajustamento de conduta firmado com o Centro Educacional Potencial, nos autos do
Inquérito Civil n. 06.2024.00000700-6. 
Membro do Ministério Público: Raquel Betina Blank 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00571658-5 (SIG) E 5008747-23.2024.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: S. G. M. e M. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00104379-0 (SIG) E 5001732-66.2025.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Luis Vaz dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00192684-2 (SIG) E 5000660-18.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rocildo de Almeida Coelho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Leonardo Lorenzzon 
Data: 19/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00465018-3 (SIG) E 5007198-41.2025.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rene Gabriel Correa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 16/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00107162-0 (SIG) E 5001457-87.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Osmar de Souza. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 18/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00270845-7 (SIG) E 5003658-52.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maurício Brunetto Espíndola. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00282924-9 (SIG) E 5003842-08.2025.8.24.0025 (EPROC) 
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COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jonas Freitag e Patrícia Garcia. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua
discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro
Debortoli, n. 104 - Sete de Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806. E-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002981-8 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/8/2023 
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Parte: Município de Ilhota. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar suposta necessidade de adoção de medidas para implementação de soluções estruturais e
não estruturais relacionadas à intervenção na Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí-Açu, visando à regulamentação do uso do solo em
áreas alagadiças e sujeitas à inundação, pelo Município de Ilhota. Entendeu-se pela desnecessidade de prosseguimento da
investigação no âmbito deste Órgão Ministerial, tendo em vista que, empreendidas as diligências necessárias, não foi
constatada, ao menos neste momento, qualquer lesão ou ameaça de lesão a ser apurada por meio de Inquérito Civil quanto ao
objeto do presente procedimento. Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para
homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003626-7 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Partes: noticiante anônimo, Rodrigo Uliano e Município de Gaspar. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar suposta irregularidade/ilegalidade na nomeação de Rodrigo Uliano para o cargo de Professor
de Português pelo Município de Gaspar. Ausência de qualquer ilegalidade na nomeação de Rodrigo Uliano para o cargo de
Professor de Português pelo Município de Gaspar. Inexistência de fundamentos para a propositura de ação civil pública.
Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004200-3 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/9/2024 
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Partes: Daniela Leandro Teodoro e Município de Gaspar. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar suposta irregularidade na contratação de enfermeiros a título temporário na vigência do
Concurso Público n. 002/2023, deflagrado pelo Município de Gaspar. Ausência de ilegalidade nas contratações indicados, bem
como ausência de indícios de que tenha existido alguma vantagem indevida, prejuízo ao erário ou preterição arbitrária
relacionada ao dito certame público, não havendo o que se falar em improbidade administrativa. Poder da municipalidade para
tomar decisões com certa liberdade, dentro dos limites estabelecidos pela legislação, visando atender ao interesse público de
maneira mais eficaz e eficiente. Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para
homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004747-9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, STN Empreendimentos e Construções Ltda. e Neoenergia Vale do Itajaí
Transmissão de Energia S.A. 
Objeto: apurar possível situação de poluição hídrica, descarte irregular de resíduos sólidos e intervenção em área de
preservação permanente, supostamente realizados pelas empresas Neoenergia Vale do Itajaí Transmissão de Energia S.A. e
STN Empreendimentos e Construções Ltda. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004747-9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, STN Empreendimentos e Construções Ltda. e Neoenergia Vale do Itajaí
Transmissão de Energia S.A. 
Objeto: apurar possível situação de poluição hídrica, descarte irregular de resíduos sólidos e intervenção em área de
preservação permanente, supostamente realizados pelas empresas Neoenergia Vale do Itajaí Transmissão de Energia S.A. e
STN Empreendimentos e Construções Ltda. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00054947-3 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/10/2025 
Parte: CELESC. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar eventual irregularidade ambiental e urbanística em rede de transmissão de
energia elétrica nas proximidades da CEI Zilda Arns em Içara. Documentos angariados que demonstraram a inexistência de
dano ambiental ou risco à saúde. Empreendimento detentor de Licença Ambiental de Instalação válida emitida pelo IMA.
Ausência de justa causa para prosseguimento. Falta de elementos suficientes para fundamentar a instauração de inquérito civil.
Indeferimento liminar. Art. 7º, inc. III, do Ato n. 0395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00056854-8 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Içara. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades na contratação e aditivos do contrato de locação de software de gestão da saúde
firmado entre o Município de Içara e a empresa Celk Sistemas Ltda. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2019.00222276-5 (SIG) E 0001951-32.2019.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio José Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: e-mail imbituba03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba - CEP 88780-000, telefone: (48) 3356-5103. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 157 do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Ausência de indícios mínimos de prova capazes de subsidiar a propositura de ação penal em
desfavor do investigado. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 26/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00414293-9 (SIG) E 5004835-70.2024.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M. de F. O. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail imbituba03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba - CEP 88780-000, telefone: (48) 3356-5103. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos arts. 129, § 13, e 147 do
Código Penal, em contexto de Lei Maria da Penha. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a deflagração da
ação penal. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 19/3/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00414293-9 (SIG) E 5004835-70.2024.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Davi de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos arts. 129, § 13, e 147 do
Código Penal, em contexto de Lei Maria da Penha. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a deflagração da
ação penal. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 19/3/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00478406-0 (SIG) E 5004000-48.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça de Imbituba 
PESSOA CIENTIFICADA: Alberto Rodrigues Domanski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta praticada pelo autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 17/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00488048-2 (SIG) E 5004119-09.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lourdes Janete da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 42, III, da Lei de
Contravenções Penais. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta praticada pela autora do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00497790-8 (SIG) E 5004808-53.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano do Nascimento Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 42, II, da Lei de
Contravenções Penais. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor dos fatos. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00506226-0 (SIG) E 5005273-62.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kevin Gabriel dos Santos Schust. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta praticada pelo autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00350358-6 (SIG) E 5008331-79.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcio Fernandes. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa. 
Data: 15/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00350358-6 (SIG) E 5008331-79.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Rejane de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, por meio do correio eletrônico
itapema03pj@mpsc.mp.br, indicando nome, CPF e número dos autos, manifestando sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 15/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00414792-7 (SIG) E 5004186-04.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Claudiomiro de Melo, Josiane Letícia Pontes, Ademir Soares Lima, Batista da Silveira, Kemilly
Cristina Araújo Sebastião e Ronald Polydor. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00452777-4 (SIG) E 5010839-95.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Natanael Paiva da Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 30/9/2025 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058811-1 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: anônimo e Município de Itapema. 
Objeto: apurar supostas irregularidades envolvendo o Processo Seletivo Simplificado n. 012/2025, durante a vigência do
Concurso Público n. 001/2023. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008537-3 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Itapema e Câmara de Vereadores do Município de Itapema. 
Objeto: apurar eventual (in)constitucionalidade da Lei Complementar Municipal n. 143/2024, que promoveu alterações na Lei
Complementar Municipal n. 7/2002. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504598-3 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Cordeiro dos Santos. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Luan de Moraes Melo 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00005013-0 (SIG) E 5000024-13.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Izadora Subtil de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 27/4/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00005013-0 (SIG) E 5000024-13.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Oliveira Alves da Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 27/4/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00149253-6 (SIG) E 5001874-10.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson José Novak. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00225632-0 (SIG) E 5001023-63.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wilfrand Turenne. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00225632-0 (SIG) E 5001023-63.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ronaldo Lino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00262540-4 (SIG) E 5003517-03.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bertolino de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 26/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00262540-4 (SIG) E 5003517-03.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Zenaide de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 26/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00263246-0 (SIG) E 5003525-77.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Luiz Beppler. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00263246-0 (SIG) E 5003525-77.2025.8.24.00355 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luana da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 24/6/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00258889-1 (SIG) E 5003433-02.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio Jose Helmann. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00273205-7 (SIG) E 5003674-73.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eliane Ventura. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00273205-7 (SIG) E 5003674-73.2025.8.24.0035 (EPROC) 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rita Pezenti Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvator 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00020675-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Diego Steinheuser, Dolores Theiss Vieira da Cruz, Carla Fernanda Raitz da Cunha e Escola de Educação Básica Frei
Manoel Philippi. 
Objeto: apurar supostas irregularidades acerca das condutas da servidora Carla Fernanda Raitz da Cunha, na Escola de
Educação Básica Frei Manoel Philippi de Imbuia. Ausência de lesão ou ameaça aos direitos tuteláveis por esta Promotoria de
Justiça. Inexistência de indicativos de violação dos princípios que regem a administração pública, o que atrairia a atribuição
desta Promotoria de Justiça. Dos elementos coletados, há indicativos de não observância de uma gestão democrática da
unidade de ensino, mediante posturas individuais da gestora Carla, o que está relacionado diretamente à atribuição da
Promotoria de Justiça com atuação na Educação. Remessa de cópia integral do procedimento a 1ª Promotoria de Justiça da
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Comarca de Ituporanga e Ouvidoria do Estado de Santa Catarina. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002423-1 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Partes: LCP Laboratorio de Citologia e Patologia e Sandra da Silva. 
Conclusão: moralidade administrativa. Credenciamento n. 02/2025/FMS do Município de Joaçaba. Limitação geográfica para
credenciamento de prestadores. Licitação destinada exclusivamente à operacionalização da Programação Pactuada e Integrada
(PPI). Estado de Santa Catarina que considera a produção, para fins de PPI, vinculada ao Município sede do prestador.
Município de Joaçaba vinculado às regras e orientações formais do Estado para contratações via PPI. Ausência de
irregularidades no Município de Joaçaba. Remessa de cópia da investigação à Capital para análise da correção das orientações
e regras estabelecidas pelo Estado no âmbito das PPIs. Ausência de justa causa na Comarca de Joaçaba. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00389697-8 (SIG) E 5004833-36.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego da Rosa Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2013.00001103-6 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Partes: Fabiano de Amorim e Município de Navegantes. 
Conclusão:Inquérito Civil instaurado para apurar suposta destinação irregular de áreas verdes no loteamento Riosulense,
situado no Bairro Meia Praia, neste Município. Loteamento anterior à Lei n. 6.766/1979. Inexistência de indícios de
irregularidade. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003156-1 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Parte: Regina Célia Correa. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar eventual conduta irregular praticada pela servidora Regina Célia Correa, quem
teria, em tese, causado dano ao erário ao autorizar a construção de muro e a revitalização da área externa do Centro de
Educação Infantil Profª Kátia Regina Gazaniga de Souza. Ausência de prova de má-fé/dolo do gestor público. Sem
favorecimento pessoal e tampouco dano ao erário. Obra realizada. Mero ato de má gestão, decorrente da inabilidade do
administrador público e de sua equipe, e não de má-fé/desonestidade, subsumida no propósito de desviar a verba.
Arquivamento. 
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Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00510246-9 
COMARCA: Orleans 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Henrique dos Santos fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos
autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da
denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, §
1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de desobediência. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade. 
Membro do Ministério Público: Saulo Henrique Alessio Cesa 
Data: 31/10/2025  
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00418930-6 (SIG) E 5004237-15.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clemente Tiago Diniz Neto. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 12/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059535-6 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Secretaria de Saúde de Porto Belo. 
Objeto: apurar eventual abandono da idosa  L. M. V. G. em unidade hospitalar. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004588-1 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Porto Belo e Sovrana Engenharia e Construções Ltda. EPP. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades administrativas e prejuízo ao erário em razão do Processo Licitatório n. 085/2024 -
Concorrência Eletrônica n. 013/2024 - PMPB, cujo objeto é a execução da construção do Mirante do Morro de Zimbros,
celebrado entre o Município de Porto Belo e a empresa Sovrana Engenharia e Construções Ltda. EPP. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004597-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Bombinhas e Ministério Público de Contas de Santa Catarina. 
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Objeto: apurar possíveis irregularidades na abertura de processos seletivos simplificados para contratação de agentes
temporários pelo Município de Bombinhas, com a preterição de candidatos aprovados em concurso público. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004737-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Porto Belo e Ministério Público de Contas de Santa Catarina. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades na abertura de processos seletivos simplificados para contratação de agentes
temporários pelo Município de Porto Belo, com a preterição de candidatos aprovados em concurso público. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001229-22.2025.8.24.0055 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Altair Oliveira Boeno e Rosa Soares Meyer. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. A vítima poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de ameaça e descumprir decisão judicial
que deferiu medidas protetivas de urgência. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes. 
Membro do Ministério Público: Saraah Seben Fiamoncini 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00510551-8 (SIG) E 5005885-50.2024.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Ademar Basso, representante do Condomínio Santa Rita. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 11/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00510551-8 (SIG) E 5005885-50.2024.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Ângelo Wiederkehr Bau. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
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https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 11/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00372023-8 (SIG) E 5003646-10.2023.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruna Steinbach. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 8/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003952-4 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Tania Regina Burrato Martins e Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no cumprimento da carga horária da servidora lactante Ana Gabriela do Carmo
Modolen, na Unidade Básica de Saúde do Município de Águas Mornas. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003952-4 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Tania Regina Burrato Martins e Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no cumprimento da carga horária da servidora lactante Ana Gabriela do Carmo
Modolen, na Unidade Básica de Saúde do Município de Águas Mornas. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004315-0 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: sigiloso e Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 
Objeto: apurar possível irregularidade na concessão de função gratificada de Coordenação do Transporte de Saúde às
servidoras Luana Caroline da Silva Rosa e Mariana Steinbach Medeiros, pela Prefeitura de Águas Mornas. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004495-0 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: sigiloso e Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 
Objeto: apurar possível irregularidade na destinação do valor cobrado a título de inscrição das equipes para participação no
Campeonato Municipal de Futebol Suíço, pela Prefeitura de Angelina. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
 

Divulgação: terça-feira, 4 de novembro de 2025 Publicação: quarta-feira, 5 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4003 | Pág. 53

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00504587-2 (SIG) E 5002690-26.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Delcir Alves Nunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00387024-4 (SIG) E 5001898-72.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Delcir Alves Nunes. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00429003-2 (SIG) E 5002218-25.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lourival Rodrigo Martins. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00019831-7 (SIG) E 5000279-11.2024.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: André Paulo Barea de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
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como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perseguição. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00059279-2 (SIG) E 5000809-78.2025.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a
ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de
consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00368988-3 (SIG) E 5000993-86.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rosa Maria Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00368988-3 (SIG) E 5000993-86.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Willian Pereira Murcelli. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
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Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00408442-5 (SIG) E 5001232-90.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Olvides Cecconi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de denunciação caluniosa. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a
ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de
consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00436531-9 (SIG) E 5001412-09.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela Centena. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00436531-9 (SIG) E 5001412-09.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Gisele de Lima Centena Holleweiger. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUERITO POLICIAL N. 5004064-38.2025.8.24.0069 (EPROC) E 08.2025.00383263-9 (SIG) 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diamarantes Corrêa dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática das infrações penais previstas no art. 147 do
Código Penal e art. 21 do Decreto Lei n. 3.688/1941, com incidência das disposições da Lei 11.340/2006. Promoção de a
rquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUERITO POLICIAL N. 5005695-22.2025.8.24.0520 (EPROC) E 08.2025.00433957-6 (SIG) 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Neroci Alburquerque de Paula. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática dos crimes previstos no art. 129, § 9º, e no art.
147-B, ambos do Código Penal, com incidência das disposições da Lei n. 11.340/2006. Promoção de arquivamento. Ausência
de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00002169-0 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jeferson Antonio da Silva Dias e Município de Santa Rosa do Sul. 
Objeto: apurar a possível ocorrência de nepotismo pelo prefeito de Santa Rosa do Sul, Almides Roberg da Silva da Rosa, em
razão da suposta contratação de sua cunhada, Janete Cardoso Martins. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003934-6 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Gerson Luis Pereira e Canto Telhas. 
Objeto: apurar possível emissão de ruídos em excesso pela empresa Canto Telhas, em Sombrio. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004692-5 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/10/2025 
Parte: Município de Trombudo Central. 
Objeto: apurar a falta de estrutura e manutenção das fontes de águas públicas na Avenida Artur Müler, em frente ao Posto
Pijurauto, Bairro Botafogo, e na SC-112, Gruta da Santa, ambos no Municípios de Trombudo Central, uma vez que estaria
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imprópria para o consumo, porém continua sendo usada pela população. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00509973-6 (SIG) E 5006719-50.2025.8.24.0079 (EPROC) 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Celso Antônio Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar infração ao art. 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Promoção de
arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00567590-0 (SIG) E 5004446-29.2024.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mamoune Plaismond. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acercado arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar o seu pedido de revisão à Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: e-mail xaxim02pj@mpsc.mp.br, c
orrespondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Xaxim, Rua Rui Barbosan, n. 385, Centro. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do crime tipificado no art. 129, § 9º, do Código Penal,
c/c arts. 5º, I, e 7º, I, da Lei n. 11.340/2006 atribuído a Jameson Benoit. Decisão de arquivamento ante a inexistência de
mínimos indícios da autoria e materialidade delitivas. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00407416-0 (SIG) E 5003103-61.2025.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Airton de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado contra João Airton de Oliveira para apurar suposta prática do crime previsto
no art. 147 do Código Penal, na forma da Lei n. 11.340/2006, em face de sua ex-companheira Rosane Moreira da Silva. Decisão
de arquivamento diante da ausência de subsunção do fato à norma. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00407416-0 (SIG) E 5003103-61.2025.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosane Moreira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acercadoarquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar o seu pedido de revisão à Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: e-mail xaxim02pj@mpsc.mp.br, c
orrespondência, no endereço: Fórum de Xaxim, Rua Rui Barbosa, n. 385, Centro, CEP 89825-000. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado contra João Airton de Oliveira para apurar suposta prática do crime previsto
no art. 147 do Código Penal, na forma da Lei n. 11.340/2006, em face de sua ex-companheira Rosane Moreira da Silva. Decisão
de arquivamento diante da ausência de subsunção do fato à norma. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00018880-8 (SIG) E 5000114-55.2024.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcio Janke. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00018880-8 (SIG) E 5000114-55.2024.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gertrudes Janke. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00277377-7 (SIG) E 5001305-30.2024.8.24.0104 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dorli Fraga. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 4/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00319959-2 (SIG) E 5001496-75.2024.8.24.0104 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Volmir Patzer. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00315718-4 (SIG) E 5002776-96.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Igor Jesus de Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00028463-5 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudenir Moraes. 
A pessoa identificada no edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato autuada a partir de atendimento realizado nesta Promotoria de Justiça, cuja noticiante
Claudenir Moraes aponta a demora para consulta especializada em ortopedia após inserção na fila de espera do Sistema Único
de Saúde. Consulta realizada em 14/8/2025. Realização de exame posteriormente à consulta. Tentativas frustradas de contato
com a comunicante para manutenção da demanda. Situação solucionada. Indeferimento do requerimento para instauração de
procedimento, com fulcro no art. 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Jaqueline Dal Magro 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00323613-1 (SIG) E 5000753-97.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: M. R. B. (vítima) e R. R. (autor). 
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A pessoa identificada no presente edital como vítima fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos
autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da
denúncia, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério
Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49) 99200-3877, e-mail DionisioCerqueira01PJ@mpsc.mp.br,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Washington Luis, 670, Fórum de Dionísio Cerqueira, Centro, Dionísio
Cerqueira - CEP 89950-000. A pessoa identificada no presente edital como autor fica, pelo presente, cientificada acerca do
arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes
para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes do Sistema Nacional de Armas e
ameaça no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução,
conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lucas Broering Correa 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00374203-0 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Elton da Conceição. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/2006.
Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2013.00009037-6 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 22/10/2025 
Parte: Glademir Luiz Franco. 
Conclusão: trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar eventual parcelamento irregular do solo, implementado na Servidão
PMG 48, Bairro Campo Duna, Município de Garopaba (coordenadas geográficas -28.1025, -48.6662). Inexistência de
fundamento para a propositura de ação judicial, tendo em vista que houve a unificação cadastral da gleba pela parte
investigada, bem como ausência de elementos que demonstrem eventual irregularidade a ser sanada. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001046-03.2023.8.24.0029 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carolina Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail ImaruiPJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Governador Celso Ramos, Fórum de Imaruí, Centro, Imaruí - CEP 88770-000 ou telefone: (48) 3643-0143. 
EXTRATO DA DECISÃO:ausência de elementos probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia. Promoção de
arquivamento do presente termo circunstanciado, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula n. 524
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do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003284-2 
COMARCA: Otacílio Costa. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Palmeira. 
Objeto: apurar eventual abuso na concessão de diárias a servidores vinculados à Secretaria de Saúde de Palmeira e a
inobservância de orientações do Controle Interno relacionadas à concessão de diárias. 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004265-1 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Palmeira. 
Objeto: apurar a forma de contratação dos profissionais que atuam como Monitores de Transporte Escolar no Município de
Palmeira, especialmente diante da terceirização da função, ainda que exista previsão legal de cargo de provimento efetivo no
quadro de servidores públicos municipais, conforme disposto na Lei Complementar Municipal n. 249/2025. 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIALN. 08.2024.00409827-0 (SIG) E 5002027-41.2024.8.24.0047 (EPROC) 
COMARCA: Papanduva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Gabriel Vieira de Lima, Jonas Vieira de Lima e Jonathan Vieira de Lima. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Edileusa Demarchi 
Data: 21/7/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002993-7 
COMARCA: Quilombo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/11/2025 
Partes: Laerton Luza e Município de Irati/SC. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar possíveis irregularidades no Processo Licitatório n. 143/2024, na modalidade
Leilão, realizado pelo Município de Irati/SC, especialmente no que tange ao desvio de finalidade e direcionamento do certame à
empresa Laticínios Novo Horizonte Ltda. 
Membro do Ministério Público: Marta Fernanda Tumelero. 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
APOSTILAMENTO N. 002/2025 AO CONTRATO N. 022/2021/MP 
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Resumo do Termo de Apostilamento n. 002/2025 ao Contrato n. 022/2021/MP (Processo n. 2021/004014), que tem por objeto a
locação das Salas Comerciais n. 301, com área privativa de 126,35m², n. 302, com área privativa de 212,93m², n. 401, com área
privativa de 126,35m² e n. 402, com área privativa de 212,93m², bem como 12 (doze) vagas de garagem privativas n. 69, 70, 71 e
72 (cobertas) e n. 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89 e 90 (descobertas),com áreas individuais de 12m², localizadas no Edifício Comercial
Galaxy, situado na Rua Conselheiro Mafra, n. 784, Centro, Florianópolis -SC, imóveis registrados sob as matrículas de n.
78.044, 78.045, 78.046, 78.047, 78.018, 78.019, 78.020, 78.021, 78.032, 78.033, 78.034, 78.035, 78.036, 78.037, 78.038 e
78.039, respectivamente, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, destinados ao uso das áreas de apoio do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Apostilamento: O registro refere-se à concessão do reajuste solicitado pela
contratada, Galaxy Empreendimentos Imobiliários Ltda., nos termos estabelecidos na Cláusula Oitava - Do Reajuste, referente
ao período aquisitivo compreendido entre 23-4-2024 e 22-4-2025, cujo percentual foi de 5,515716%, conforme o IPC-A. Assim, o
valor mensal da locação das Salas 301 e 401 passou de R$ 5.784,25 para R$ 6.103,29, respectivamente, e das Salas 302 e 402
passou de R$ 9.747,82 para R$ 10.285,48, respectivamente. 
Florianópolis, 25 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
APOSTILAMENTO N. 002/2025 AO CONTRATO N. 032/2023/MP 
Resumo do Termo de Apostilamento n. 002/2025 ao Contrato n. 032/2023/MP (Processo n. 2021/002545), que tem por objeto a
Locação das salas comerciais n. 201, 202 e hall exclusivo, com áreas privativas de 126,35m², 212,93 m² e 12,33m²,
respectivamente, com 4 (quatro) vagas de garagem privativas n. 56, 57, 60 e 61 (cobertas), localizadas no Edifício Comercial
Galaxy, situado na Rua Conselheiro Mafra, n. 784, Centro, Florianópolis-SC, imóveis registrados sob as matrículas n. 78.042 e
78.043, respectivamente, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, destinadas ao uso das áreas
administrativas do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Apostilamento: O registro refere-se à concessão do reajuste
solicitado pela contratada, Galaxy Empreendimentos Imobiliários Ltda., referente ao período aquisitivo compreendido entre 25-5-
2024 a 24-5-2025, cujo percentual reajustado foi de 5,367039%, conforme índices que compuseram o IPCA, nos termos
estabelecidos na Cláusula Oitava, que trata 'Do Reajuste' do contrato original. Assim, o contrato, que contemplava o valor
mensal da locação das Salas 201 e 202 de R$ 14.662,77, passou a atingir o valor de R$ 15.449,73. 
Florianópolis, 23 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 52/2023/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 011/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 011/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
JS Distribuidora Ltda. ARP 011/2024/MP: ADA 96, conforme a Autorização de Fornecimento n. 2680/2025/MP (Processo n.
2025/035754), para o fornecimento de água mineral, sendo 20 fardos de água mineral com gás, garrafinhas de 500ml, 135
fardos de água mineral sem gás, garrafinhas de 500ml e 219 bombonas de 20 litros para as Comarcas da Grande Florianópolis
(Edifício-Sede, Edifício Palas, Edifício Campos Salles, Edifício Vintage, Edifício Galaxy, Almoxarifado Central e PJ São José), ao
valor total de R$ 3.906,50. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 4 de novembro de 2025.                   
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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